
Indicação Nº 4789/2025

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a averiguação de 

veículo estacionado há mais de um mês na Rua Licínio 

Avelino Costa, nº 119 – Jardim Rosimeire, atendendo 

solicitação de munícipe.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que, por 

meio da secretaria competente e em parceria com os órgãos de trânsito, seja realizada a 

averiguação do veículo estacionado há mais de um mês na Rua Licínio Avelino Costa, nº 119 – 

Jardim Rosimeire.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

O presente pedido é motivado por solicitação do munícipe Jurandir de Souza, que procurou 
este vereador relatando a presença de um veículo estacionado há mais de um mês no mesmo local, 
sem movimentação, na Rua Licínio Avelino Costa, nº 119 – Jardim Rosimeire.

A situação preocupa os moradores, uma vez que um veículo abandonado pode servir de 
criadouro para insetos e animais peçonhentos, além de representar risco à segurança pública.

Diante disso, solicito que seja realizada verificação imediata da situação do automóvel, 
com as devidas medidas legais para remoção, se necessário, garantindo tranquilidade e segurança 
aos moradores da região.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de setembro de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XRH372C9T46274VP, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XRH3-72C9-T462-74VP

In
di

ca
çã

o 
N

º 
47

89
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

7/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

64
56

/2
02

5 
- 

17
/0

9/
20

25
 1

1:
05

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 X
R

H
3-

72
C

9-
T

46
2-

74
V

P

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XRH372C9T46274VP
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: XRH372C9T46274VP
		2025-09-17T11:05:15-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




